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EDITAL Nº 070/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023 

Referente aos Editais Nº 002/2023 e Nº 003/2023, de 05 de janeiro de 2023. 

 

 

SELEÇÃO DE SERVIDORES PARA A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE ÉTICA NA 
PESQUISA COM SERES HUMANOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA FARROUPILHA — CEP IFFar 

 

 RESULTADO DOS RECURSOS E LISTA DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FARROUPILHA — IFFar, nomeada pelo Decreto de 29 de janeiro de 2021, no uso de 
suas atribuições, torna públicos o Resultado dos Recursos e a Lista de inscrições 
homologadas na Seleção de servidores para a composição do Comitê de Ética na 
Pesquisa com seres humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Farroupilha —CEP IFFar. 

 

1. RESULTADO DOS RECURSOS 

1.1. Não houve interposição de recursos quanto à Lista preliminar de inscritos. 

 

2. INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

2.1. Segue o nome do servidor inscrito: 

Área Ciências Exatas e da Terra 

 FRANK JONIS FLORES DE ALMEIDA  

2.2. Não houve candidatos inscritos nas áreas: Ciências Agrárias; Ciências Biológicas; 

Ciências Humanas; Engenharias. 
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2.3. O preenchimento das vagas restantes dar-se-á conforme rege o item 6.3.4 do 

Edital Nº 002/2023: por indicação dos Diretores Gerais dos campi do IFFar, em 

consenso, em reunião do Colégio de Dirigentes, observando-se o equilíbrio de gênero 

e de representatividade dos campi, conforme o art.13, parágrafo 1º, da Resolução 

Consup Nº 51/2022. 

Santa Maria/RS, 06 de março de 2023. 

 

NÍDIA HERINGER 

Reitora 
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